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LEI N® 3077/2021, DE 27 DE ABRIL DE 2021.

"Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Acompanhamento e

Controle Saciai do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - CACS - FUNDEB,

em conformidade com o art. 212-A da Constituição Federai de 19S8,

regulamentado na forma da Lei Federai n° 14.113 de 25 de dezembro de 2020"

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PICOS-PI, GIL MARQUES DE MEDEIROS, no

uso de suas atribuições e de acordo com o disposto no art. 33, § 1° e art. 34 IV da Lei n° 14.113, de

25 de dezembro de 2020, sanciona a seguinte Lei;

Capítulo I

Das Disposições Preliminares

Art. 1° - O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação

no Município de Picos-PI - CACS-FUNDEB, em conformidade com o artigo 212-A da Constituição

Federal, regulamentado na forma da Lei Federal n° 14.113, 25 de dezembro de 2020, fica criado de

acordo com as disposições desta lei.

Capítulo II

Da composição

Art. 2° - O CACS-FUNDEB será constituído por:

1 - membros titulares, na seguinte conformidade:

a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo, sendo pelo menos 1 (um) deles da Secretaria

Municipal de Educação;

b) 1 (um) representante dos profesgoríTda educação básica^ública do Município;

c) 1 (um) representante dps^^rret^es das escolas básicas públicas do Município;
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